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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica adoção de medidas de combate à presença de escorpiões nas unidades escolares do município.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base diversas reclamações recebidas por este vereador, especialmente de mães de alunos da rede municipal, que relataram a presença de escorpiões em unidades escolares, como a EMEB Prof.ª Zulmira Sawaya e o Complexo Educacional do CAIC.

Considerando que, a situação gera grande preocupação e insegurança entre pais, responsáveis e profissionais da educação, tendo em vista o risco que esses animais peçonhentos representam, principalmente para crianças.

Considerando que, a presença de escorpiões está frequentemente associada à falta de manutenção adequada, acúmulo de entulhos, mato alto e condições estruturais que favorecem sua proliferação, sendo imprescindível a atuação preventiva e contínua do Poder Público.

Considerando que, garantir um ambiente escolar seguro é uma obrigação básica da administração pública. Diante disso, é fundamental que sejam adotadas medidas imediatas e eficazes para eliminar riscos e preservar a integridade física dos alunos e de toda a comunidade escolar.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com os setores competentes, a adoção de medidas urgentes e contínuas de prevenção e combate à presença de escorpiões nas unidades escolares da rede municipal, com atenção especial à EMEB Prof.ª Zulmira Sawaya e ao Complexo Educacional do CAIC.

Sugere-se, entre as ações:

1. Realização de vistoria técnica imediata nas unidades mencionadas; 

2. Execução de limpeza e roçagem das áreas internas e externas, eliminando possíveis abrigos; 

3. Dedetização e controle de pragas com acompanhamento técnico; 

4. Vedação de ralos, frestas e locais que possam servir de entrada; 

5. Campanhas educativas junto a alunos, pais e servidores sobre prevenção; 

6. Monitoramento periódico para evitar reincidência. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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